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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,í.54,í/0001 -26

FRANCÂ PERETRA. rorE/r^r: t0.2) r8..-r2rt

oe um lado, o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurÍdica de dareito público
interno, com sede na Rua José de França PereiÍa, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF
sob n.95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO,
brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade n.o 6.296.08'1-7, e inscrito no C.P.F. n.o

701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, í55, Jardim Santa Clara, nesta

cidade, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTÊ, e de outro lado SILVANA PADILHA
06008602994, inscrita no CNPJ n.o 18.884.961/0001-71, situada na Rua Jose de França Pereira,

264, Centro, Município de Santa Maria do Oeste/Pr, neste ato represenlada pelo Sr. João Maria
Padilha, portador da cédula de ldentidade sob n" 4.983.877-8 e CPF sob n" 602.366.639-68 e que

aqui passa a denominar-se de CONTRÂTAOA, resolvem aditaÍ o contrato original de acoÍdo com o

disposto no Art. 57, lnciso l, da Lei 8.ô66/1993, mediante as cláusulas e disposiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Adativo tem por objeto prorrogar o prazo de
vigência de que trata a Clausula Sétima do Contrato Administrativo no. í93/2022.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de vigênciâ de que trata a Clausula 7", fica
prorrogado por 6 (Seis) meses, vigorando assim até '1410212024.

CLÁUSULA TERCEIRA: PeÍmanecem inalteÍadas as demais condições e cláusulas do contrato original
celebrado em 15 de Agosto de 2023, nào modificadas por este instrumento, declarando-se nesta
oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) viâs de igual teor e forma.

Sânta Maria do Oeste, 14 de Agosto de 2023

ILVANA PADILHA 06008602994

Odair osé Ferreira de Lima Fernan p

hTeste s-
üv)

a

t

RG: 6.013.796-0
CPF: 857.956. 1 59-00

RG: 7.60 179-8
CPF: 033.183.689-03

1O TERMO AOITIVO

CONTRÂTO AOMINISTRATIVO N.O 193/2022

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal



0610912023 . OA:11 Prefeitura Municipal dê Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARA\A
PR-EFEITURA \,IUNICIPAL DE SANTA ]\t.{RIA DO OESTE

LtclTÂÇAo
l" TERtÍO ÁDITI!'O COIiTR{TO ÂDMh"ISTRÂTM §.' 193/202,

Dc um |ado. o MUNICÍPIO DE §ANTA MARIÂ DO OESTE.
pcssoa juridica dc direito público intcmo, com scdc na Rua José de

França Pereira. l0 Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CCCMF
sob n. 95.68.1.5,1.1/000 I -26, nestc ato representado por seu Prefeito
Municipal. Sr. OSCAR DELGADO. brasileiro. casado. portâdor da

Cédula de ldentidade n." 6.2q6.081-7. e inscrito o C.PF. n.'
'l0l 594329-81 , Íesidente c domiciliado na Rua Joào Kulicz. 155.

Jardim Santa Clara. nesta cidatle, e que aqui passa a dcnonrinar-se de

CONTRÁTANTE. e de outro lado SILVANA PADILHÂ
0ó00860294, inscrita no CNPJ n." I 8.884.9ó l/0001-71 . situada na

Rua Jose de França Pereira, 264. Centro, Muúicípio de Sânta Maria do
Oeste/Pr, neste ato representada pelo Sr. João Maria Padilha. portador
da cédula de ldentidade sob r' 4.983.877-8 e CPF sob n"

602.366.639-68 e que aquipassa a denominar-se de CON-TRATADA,
resolvem aditar o cont.ato original de acordo conr o disposb no Aí.
57, Inciso I, da Lei 8.666/1993. medianre as cláusulas e disposiçôes
seguintes:

CLAUSULÀ PRIMf,IRA - DO OBJETO: O prcscne Ternro

Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência de que ram a
Clâusula Sétima do Contralo Ádrr inistrativo n". I 9-1/2022.

CLÁUST'LA SECUNDA _ DO PRAZO E VIGÉNCIA: O Prazo de

vigência de que trata a Clausula 7'. lica prorrogado por 6 (Scis) meses.

vigorando assim âté l4 0212021.

CLAUSULA TERCEIRÂ: Pcnnan€cem inalteradas as demais

condições e cláusulas do contrato original celebrado em l5 de Agosto
de 2023, não modificadÂs por este instnrmento. declarando-se nesta

oportunidade a ratificâçào dÂs mesmas.

E por estarcm de acordo, os particip€s firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.
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Santa Maria do Oeste, 14 de Agosto de 2023.


